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Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, eletro portáteis, eletrônicos, matérias de
informática (computadores, impressoras, notebooks, HD, etc..) e móveis, e
aquisição 01 (um) veículo 0 km, que serão destinados para atender e suprir as
necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do
Paramirim, em cumprimento do Convênio nº 4/2022, celebrado entre o Estado da
Bahia por intermédio da Secretaria do Planejamento e o Consórcio de
Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim.
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005-2022-PP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022

1.Preâmbulo

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA
PARAMIRIM, inscrito no CNPJ sob o Nº. 19.202.416/0001-10, com sede na Rua José
Ribeiro Lula, s/n, Centro, Caturama-Estado da Bahia - CEP 46575-000, por intermédio da
Pregoeira Oficial, a Srª. Laís Venância Oliveira Paixão Vieira e Equipe de Apoio,
designados pelo Exmo. Presidente do Consórcio CDS-Bacia do Paramirim, através da
Portaria nº 02/2022 de 07 de fevereiro de 2022, torna público para conhecimento
dos interessados que realizará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando “Aquisição de eletrodomésticos, eletro
portáteis, eletrônicos, matérias de informática (computadores, impressoras, notebooks,
HD, etc..) e móveis, e aquisição 01 (um) veículo 0 km, que serão destinados para
atender e suprir as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do
Território Bacia do Paramirim, em cumprimento do Convênio nº 4/2022, celebrado entre
o Estado da Bahia por intermédio da Secretaria do Planejamento e o Consórcio de
Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim”, de acordo com a Lei
ESTADUAL 9.433/2005, e subsidiariamente a  Lei Federal Nº. 8.666/1993 e alterações;
Lei Federal Nº. 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 123/2006 e suas alterações, e
normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital e respectivos anexos,
que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos.

2. Unidade Interessada

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA PARAMIRIM.

3. Modalidade

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005-2022-PP

4. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

5. Objeto

Aquisição de eletrodomésticos, eletro portáteis, eletrônicos, matérias de informática
(computadores, impressoras, notebooks, HD, etc..) e móveis, e aquisição 01 (um)
veículo 0 km, que serão destinados para atender e suprir as necessidades do Consórcio
de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim, em cumprimento do
Convênio nº 4/2022, celebrado entre o Estado da Bahia por intermédio da Secretaria do
Planejamento e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do
Paramirim.
6. DATA E HORARIO DA SESSÃO:

DATA: 15 de junho de 2022

HORARIO: 11h:30min
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade orçamentária: 01 - Consórcio  Publico
Atividade: 2006 - Gestão  das Ações  de Convênios- Recursos Estaduais
Elemento: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
Elemento: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Fonte: 024

8. LOCAL DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Na sala de reuniões do Anexo do CDS – Bacia do Paramirim, localizada na Rua José
Ribeiro Lula, s/n, Centro, Caturama-BA,  onde serão recebidos os invólucros contendo a
Proposta Comercial e Documentação de Habilitação
9 –RECEBIMENTO DOS ENVELOPES POR VIA POSTAL:
Os envelopes contendo a proposta, documentos da habilitação e credenciamento,
devidamente lacrados, para aqueles que não participarão presencialmente da
licitação,devem ser protocolados e entregues no Setor de PROTOCOLO deste consórcio,
no endereço Rua José Ribeiro Lula, s/n, Centro, Caturama-BA   CEP: 46.575-000.
10. PRAZO DE ENTREGA :

PRAZO DE ENTREGA : ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

11. OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES:
JUNTO AO CONSÓRCIO, EM SUA SEDE, SITUADA NA RUA JOSÉ RIBEIRO LULA, S/N, CENTRO- CATURAMA-
BA, CEP: 465785-000, NO HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, DAS 08:00 ÀS 12:00 HORAS, DE
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, POR E-MAIL CDSBP@OUTLOOK.COM/CDSBPADM@GMAIL.COMNO
SITEWWW.CDSBP.BA.GOV.BR, PELO TELEFONE 77 3650 - 1160.

Laís Venância Oliveira Paixão Vieira

– PREGOEIRA-

12– INICIO

12.1. O Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim é
uma Autarquia Inter federativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o no.
19.202.416/0001-10, que possui 13 (treze) municípios consorciados através de leis municipais
autorizativas que ratificaram o Protocolo de Intensões.

13. DA JUSTIFICATIVA/FINALIDADE:

13.1. Fundado em 01 de novembro de 2013, com base na Lei Federal 11.107, após um longo
processo de discussão, visando a consolidação da política de desenvolvimento sustentável no
Território Bacia do Paramirim, estendendo por municípios da área de abrangência dos
Territórios de Identidade do Sertão Produtivo, Velho Chico, e Chapada Diamantina, o CDS
Bacia do Paramirim é uma associação pública, de natureza autárquica, multifinalitária,
composta por 13 municípios, tendo como objetivo precípuo o desenvolvimento sustentável da
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região, através  da realização de serviços públicos nas mais diversas áreas, com destaque para
as seguintes ações: resíduos sólidos urbanos, recursos hídricos, saneamento básico gestão
ambiental compartilhada, cadastro estadual florestal de imóveis rurais, assistência técnica e
extensão rural, serviço de inspeção municipal, limpeza e requalificação de aguada,
regularização fundiária, agroindustrialização das cadeias produtivas locais, projetos de apoio a
agricultura familiar, habitação de interesse social (urbana e rural), manutenção de estradas
vicinais, implantação de abatedouros e frigoríficos regionais, capacitação de gestores
municipais, educação profissional e profissionalizante voltados para a agricultura familiar,
entre outras.
Com o volume de contratos e convênios, o CDS Bacia do Paramirim necessita de suporte para
que as equipes desenvolvam suas atividades nos municipios consorciados. Em razão disso,
mostrando o protagonismo exercido pelo CDS Bacia do Paramirim na consolidação de políticas
públicas inclusivas, buscamos justificar a premente necessidade de um suporte financeiro para
sua estruturação, dotando-o de mobiliário, equipamentos (informática, refrigeração,
climatização, eletrônicos)  e veículo, para o desenvolvimento de suas atividades.

14. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

14.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências
deste Edital e seus anexos.

14.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:

14.3. Empresas que não atenderem às condições deste Edital;

14.4. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham
sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Consórcio de
Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim;

14.5. Empresas reunidas em consórcio e sejam controlados, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.6. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou
responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com o Consórcio de Desenvolvimento
Sustentável do Território Bacia do Paramirim;

14.7 A Empresa que comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/06, terá tratamento
diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo
diploma legal, devendo comprovar sua condição quando da apresentação dos documentos
relativos à habilitação.

14.8 - Para efeito desta Licitação, considera-se como Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte aquela que apresentar na sua denominação as expressões Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte ou suas respectivas abreviações ME ou EPP, conforme o caso, ou ainda que
caso não tenham as denominações em seu nome que apresentem declaração nos termos deste
Edital.

15. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
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15.1. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 02(dois) dias úteis
da reunião de abertura da licitação, os esclarecimentos, providencias ou impugnar ato
convocatório, devendo protocolar o pedido junto a Equipe de Apoio, em endereço
do Consórcio, cabendo a Pregoeira decidir sobre requerimento no prazo de 24 (Vinte e quatro)
horas;

15.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame;

15.3. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior
com base em imperfeições, omissões ou falhas;

15.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os
respectivos prazos legais.

16. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

16.1-
Adocumentaçãoparaocredenciamentopoderáserapresentadaemcópiaautenticadaoucópiasimples
acompanhadadooriginal.
16.2- Tratando-se de representante legal, deverá apresentar
osseguintesdocumentos:

A) CartãodeCNPJ.
B) Atoconstitutivo,estatutooucontratosocialemvigor,devidamenteregistrado,registrocomerci

al no caso de empresa individual ou certificado da condição de micro
empreendedorIndividual–CCMEI

C) Documentopessoal;

16.3- Tratando-se de procurador: apresentação de procuração por instrumento público
ouparticularcomfirmareconhecida,atribuindo-
lhepoderesparaformularofertaselancesdepreçosepraticartodososdemaisatospertinentesaocerta
me,emnomedoproponente. Quandoapresentadaprocuraçãodeveráseranexada:

A)CartãodeCNPJ;
B)Atoconstitutivo,estatutooucontratosocialemvigor,devidamenteregistrado,registrocomerci
al no caso de empresa individual ou certificado da condição de micro
empreendedorIndividual–CCMEI;
C)Documentopessoaldoprocurador;

OBS: Orepresentantelegalouoprocuradordeverãoidentificar-
seexibindodocumentooficialdeidentificaçãoquecontenhafoto.

16.4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. Não
será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante;
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16.5 – A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará na imediata
exclusão da proponente da fase de lances, salvo fundada justificativa, seguida de autorização
expressa do Pregoeiro.

16.6 – As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de
comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o beneficio do
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme Minuta de Declaração de ME/EPP, Anexo VI.

16.7. Todas as empresas licitantes deverão apresentar perante a Equipe de Apoio, antes da
entrega dos envelopes, a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO estabelecidos no instrumento convocatório – Anexo I.

16.8. Os documentos relacionados neste item não precisarão constar do envelope
“documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste
Pregão.

16.9. Somente as empresas que tiverem credenciado representante, conforme exigido no
edital, terão poderes para usar a palavra na sessão, apresentar lances de preços, manifestar
após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra
decisões da Pregoeira, assinar documentos e ata, onde estará registrado todos os atos
relevantes da sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da
Proponente.

17. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

17.1.  Concluída a fase de credenciamento, conforme Item 16 deste, a Pregoeira não mais
aceitará participação de novas proponentes, dando-se início à abertura da sessão com o
recebimento dos envelopes.

17.2 Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, a pregoeira fará divulgação
verbal das interessadas, dando-se início ao recebimento dos envelopes A - “Proposta de
Preços” e B - “Documentos de Habilitação”, sendo somente as proponentes credenciadas com
representante poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão.

17.3.  Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e a Habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes FECHADOS, RUBRICADOS NO
FECHO e IDENTIFICADOS com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de
Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir:

a)      envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
 

AO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO
PARAMIRIM

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO)
PREGÃO PRESENCIAL: 005-2022-PP

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de eletrodomésticos, eletro portáteis, eletrônicos, matérias
de informática (computadores, impressoras, notebooks, HD, etc..) e móveis, e aquisição 01
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(um) veículo 0 km, que serão destinados para atender e suprir as necessidades do Consórcio
de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim, em cumprimento do
Convênio nº 4/2022, celebrado entre o Estado da Bahia por intermédio da Secretaria do
Planejamento e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim.

LICITANTE: ___________________________________

b)      envelope contendo os Documentos de Habilitação:
 

AO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO
PARAMIRIM

ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)
PREGÃO PRESENCIAL: 005-2022-PP

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de eletrodomésticos, eletro portáteis, eletrônicos, matérias
de informática (computadores, impressoras, notebooks, HD, etc..) e móveis, e aquisição 01
(um) veículo 0 km, que serão destinados para atender e suprir as necessidades do Consórcio
de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim, em cumprimento do
Convênio nº 4/2022, celebrado entre o Estado da Bahia por intermédio da Secretaria do
Planejamento e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim.

LICITANTE: ___________________________________

17.4. Será admitida a remessa postal dos envelopes com Proposta de Preço e Habilitação,
Credenciamento. Não será necessário a inclusão do documento pessoal no credenciamento,
mas sim do documento de constituição da empresa para comprovação que possui atividade
pertinente ao objeto a ser licitado. Devem os mesmos serem entregues até o último dia útil
anterior a data da licitação, mediante protocolo no setor competente e devidamente
lacrado. Sob pena de ser desconsiderado.

17.5. A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou
interrupções que se fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinício da
sessão no dia e horário subsequente determinado na sessão pela pregoeira.

17.6. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora designada como
Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação;

17.7. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e
em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública;

17.8. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem
declaradas as licitantes  vencedoras, devendo os interessados, através de seus representantes,
registrarem em ata a síntese de suas razões;

17.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pela pregoeira ou sua equipe de
apoio.
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17.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.

17.11. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.

17.12.  Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

17.13. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

17.14. A não-entrega da DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO deste Edital implicará o não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação
da licitante no certame licitatório.

17.15. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

18. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “A”
 
18.1.  Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado
como Envelope “A”.
 
18.2. Sóserãoaceitaspropostasemitidasemviaimpressaoudatilografada,constando as marcas
dos produtos,
redigidacomclareza,semcotaçõesalternativas,emendas,rasuras,acréscimosouentrelinhas,devida
mente datada, rubricada todas as folhas e, ao final, assinada por pessoa
legalmentehabilitadacompoderesparacomprometer-sepelaempresalicitante.

18.3. Apropostadeveráconteraespecificaçãodetalhadadoobjetooferecido,rigorosamentede
acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexos, não se admitindo
propostasalternativas;

18.4. Apresentar o preço para a quantidade total demandada descrito nos anexos deste
edital,expressoemreal,comapenasduascasasdecimais.Casooresultadofinal(preçosxquantidade)r
esulteemdízima,olicitantedeveráapresentarumanovaproposta,noprazoestabelecido neste Edital,
que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá
serinferioraoinicialmenteproposto;

18.5. Ospreçoscotadosdeverãoserreferidosàdataderecebimentodaspropostas,considerando-se a
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar
qualquercustofinanceiroparaoperíododeprocessamentodasfaturas;

18.6.
Apropostaapresentadaeoslancesformuladosdeverãoincluirtodasequaisquerdespesasnecessáriasp
araofornecimentodos produtos
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licitados,objetodestalicitação,taiscomo:impostos,tributos,encargosecontribuiçõessociais,fiscais,
para
fiscais,fretes,segurosedemaisdespesasinerentes,devendoopreçoofertadocorresponder,rigorosa
menteàsespecificaçõesdoobjeto licitado.

18.7
OprazodevalidadecomercialdaPropostadePreçoséde60(sessenta)diascorridos,acontardadat
adaapresentaçãodaproposta;

18.8. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo as especificações detalhadas
do(s)objeto(s)ofertado(s),deverá(ão)serformulada(s)eapresentada(s)compreçosatualizadosem
conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 02 (dois) dias
úteis,apósencerramentodasessão,sobpenadedesclassificação;

ParágrafoÚnico–NaelaboraçãodaPropostadePreçoFinalolicitantevencedordeverá
adotarcomomodelo,preferencialmente,oconstantenesteEdital,noanexo VII.

 
18.9.  Ficam vedadas:
 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa;
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.

18.10. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas
quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pela pregoeira da seguinte forma:

a) discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por
extenso;
b) quanto for omissa (ex: marca);

18.11. Serão desclassificadas  as propostas  que não atenderem às exigências  do  presente
edital  e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.

19. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B”
 
19.1 As licitantes deverão apresentar no envelope “B” – “Documentos de Habilitação”,
documentos que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.
 
19.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se
possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus
administradores;

c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de
prova da composição da diretoria em exercício;



10

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br, Fone: 77 3650 - 1160

CNPJ: 19.202.416/0001-10

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) documento pessoal dos sócios autenticados;

f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
  
19.1.2 REGULARIDADE FISCAL
 
a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente Licitação;

c) Prova de regularidade  com a  Fazenda Federal (Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União);

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão referente ao ICMS/IPVA para
participação em Licitações Públicas);

e) Prova de regularidade com a Fazenda  Municipal na sede do licitante;

f) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS).

g) Regularidade Fiscal e Trabalhista (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

19.2.
DaRegularidadeFiscaldasMicroempresaseEmpresasdePequenoPorteenostermosdaLeiComplemen
tarnº123,de14/12/2006ealteraçõesposteriores;

19.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado
efavorecidoprevistonaLeiComplementarnº123/2006ealteraçõesposteriores,deverãoapresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal,mesmoqueestaapresentealgumarestrição.

19.4. As microempresas e empresas de pequeno deverão apresentar declaração de que
estãoenquadradascomomicroempresaouempresadepequenoporte(conformeocaso)nostermosdo
art.3ºdaLeisupracitada(anexoVI)

19.5.
Nestahipótese,havendoalgumarestriçãonacomprovaçãoderegularidadefiscal,seráasseguradoopr
azode05(cinco)diasúteis,cujotermoinicialcorresponderáaomomentoemqueoproponentefordeclar
adoovencedordocertame,prorrogáveisporigualperíodo,acritériodaAdministraçãoPública,paraareg
ularizaçãodadocumentação,pagamentoouparcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito decertidãonegativa.
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19.6. Anão–
regularizaçãodadocumentação,noprazoprevistonoloteanterior,implicarádecadênciadodireitoàcon
tratação,semprejuízodassançõesprevistasnaLeiFederal10.520,especialmenteadefinidanoart.7º.

19.7.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA
 
19.7.1. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação das  propostas.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
eapresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente,
(incluindoTermodeAberturaedeEncerramento),queprovemasituaçãofinanceiradaempresa,vedad
a a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado poríndices
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação daproposta.
c)
Microempresaseempresasdepequenoporte(sociedadessujeitasaoregimeestabelecidonaLeinº9.31
7/96–
“Simples”):porfotocópiadolivroDiário,inclusivecomosTermosdeAberturaedeEncerramento,devida
menteautenticadosnaJuntaComercialdasedeoudomicíliodaempresaouemoutroórgãoequivalente,
ouporfotocópiadoBalançoedasdemonstraçõesderesultadodoúltimoexercíciosocialdevidamentere
gistradosouautenticadosnaJuntaComercialdasedeoudomicíliodaempresa.

d) No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço
deAbertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
daempresa.

e)
OBalançoPatrimonialedemonstraçõesderesultadodoúltimoexercíciosocialdeverãotrazerobrigatori
amenteaassinaturadorepresentantelegaldaempresaedocontadoroudeoutro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade,acompanhadodaCertidãodeRegularidadeProfissional-
CRP,fornecidopeloConselhoRegionaldeContabilidadeemnomedocontabilistaouporoutroprofission
alequivalenteresponsávelpelaconfecçãododocumento,atualizada;

f) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED),
deverãocomprovaradocumentaçãoapresentandooLivroDigitalcomoTermodeautenticação;

g)
Certidãosimplificadadocapitalsocialcompatívelcomovalordoobjetolicitado,integralizadoeregistrad
onaJuntaComercial(JUCEB),podendoseratualizadodeacordocomoprevistonoArt.31,§3°daLein°8.
666/93

19.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

19.8.1. Atestado de Capacidade Técnica ou de Fornecimento, expedidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado comprovando a capacitação para realização de seu objeto social de
forma satisfatória.

19.8.2. Alvará de funcionamento da empresa em plena vigência;
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19.9. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

a) Declaração da proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante
legal, de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme Lei Federal nº 9.854/99, conforme modelo – Anexo II.

b)  Declaração da proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante
legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações– Anexo III

c)  Declaração de que não emprega servidor publico – Anexo IV

d) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. – Anexo V

19.10. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de
apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentados os respectivos
originais para conferência pela pregoeira ou por membro da equipe de apoio, na sessão.

19.11.  Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário.

20. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
 
20.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários
poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.
 
20.2. OcritériodejulgamentoseráodeMENORPREÇOPORITEM;

20.3. OConsórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do
Paramirimpoderárecusarapropostadovencedor,seforocaso,cujovaloresteja
compreçosexcessivos,superfaturadoou,ainda,porinteressedaadministração,mediantepareceresc
ritoedevidamentefundamentado;

20.4. Considera-se preço excessivo ou inexequível, aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto licitado.

20.5. NãoseconsideraráqualquerofertaouvantagemnãoprevistanesteEdital;

20.6. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham
apresentadovaloressucessivosesuperioresematé10%
(dezporcento),relativamenteàdemenorpreço,ounaimpossibilidadedeobter-
sepelomenos03(três)propostasnestascondições, serãoselecionadasas
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melhorespropostassubsequentes ademenorpreço,quaisquerquesejam os preços oferecidos, até
o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública delancesverbais;

20.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas
aspropostasemcondiçõesdeigualdadeparaaetapacompetitivadelancesverbais.

20.7.1. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital
eestandooseupreçocompatívelcomospraticadosnomercado,estapoderáseraceita,devendoaPrego
eiranegociar,visandoobterpreçomelhor.

20.7.2.
Quandotodasaspropostasescritasforemdesclassificadas,apregoeirapoderásuspenderasessãodopr
egãoeestabelecerumanovadata,comprazonãosuperiora03(três)diasúteis,paraorecebimentodeno
vaspropostas.

20.8. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS;

20.8.1.
Apósaclassificaçãodaspropostas,apregoeirafaráadivulgação,convocandoosproponentesparaapre
sentaremlancesverbais,acomeçardoautordapropostaselecionadade maior preço e seguido dos
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem
decrescente,duranteestafasenomáximo20minutos;

20.8.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor
valorinicialmentepropostopelomesmolicitante;

20.8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará
aexclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentadopelolicitante,paraefeitodeordenaçãodaspropostas;

20.8.4. Caso não se realizem lances verbais, serão verificadas a conformidade entre a
propostaescritademenorpreçoeovalorestimadoparaacontratação;

20.8.5.
Sendoaceitávelaoferta,seráverificadopelaPregoeiraeEquipedeApoio,oatendimentodascondiçõesh
abilitatóriasdestelicitante,combasenadocumentaçãoapresentada;

20.8.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o
proponentevencedor,sendo-
lheadjudicadooobjetodesteEdital,pelaPregoeira,comaposteriorhomologaçãodoresultadopeloPresi
dente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim;

20.8.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital,
aPregoeiraexaminaráasofertassubsequentes,naordemdeclassificação,atéaapuraçãodeuma
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente
declaradovencedoreaeleadjudicadooobjetodesteEditalcomaposteriorhomologaçãodoresultadopel
oPresidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim;

20.8.8. Serãodesclassificadasaspropostasquenãoatenderemàscondiçõeseexigênciasdeste Edital
e seus anexos e/ou propuserem preços inexequíveis ou superfaturados para
aAdministração,assimconsideradosaquelesincoerentescomospraticadospelomercado,paraaexec
uçãodoobjetodocontrato;
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20.8.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
dessaetapadeclinarem da formulaçãode lances;

20.8.10. Encerradaaetapacompetitivaeordenadaàsofertas,deacordocomoMenorpreço
apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais
baixo,comparando-ocomosvaloresdeReferência,decidindo,motivadamente,arespeito;

20.8.11. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.Será
declarado vencedora a licitante que ofertar o menor preço por item, desde que
apropostatenhasidoapresentadadeacordocomasespecificaçõesdesteeditalecompatível com o
preço demercado.

20.8.12.
Encerradaasessãodelances,seráverificadaaocorrênciadoempateficto,previstonoart.44,§2°daLeiC
omplementar123/2006,sendoassegurada,comocritériodedesempate,preferênciadecontrataçãop
araasmicroempresaseempresasdepequeno porte;

20.8.13. Entende-secomoempatefictoaquelassituaçõesemqueaspropostasapresentadas pela
microempresa ou empresa de pequeno porte, sejam superiores em até5% (cincoporcento)
àpropostade menor valor;

20.8.14. Ocorrendooempate,naformadoitemanterior,proceder-se-ádaseguinteforma:

a) Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de até 5
(cinco)minutosparaofertasdenovoslancesinferioresàquelasconsideradas,atéentão,demenorpreço
ouparaa desistência, naordemdeclassificaçãoapresentada;

b) Se a microempresa e empresa de pequeno porte, convocada na forma do item anterior,não
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem
declassificação,àsdemaismicroempresaseempresadepequenoporteremanescentes,que se
enquadrarem na hipótese deste Edital, a apresentação de novaproposta, no prazo previsto
naalínea “a”;

20.8.15. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfizer as exigênciasdo
deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor daproposta
originalmentede menor valor.

20.8.16. Odispostonositens20.8.12a20.8.14desteedital,nãoseaplicaàshipótesesemquea
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa
depequeno porte..

 
20.9. Sendo aceitável a(s) proposta(s) de menor(es) preço(s), será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada lote,
para confirmação das suas condições de habilitação.
   
20.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o(s) licitante(s) será(ao)
declarado(s) vencedor(es), sendo-lhe adjudicado o(s) item(s) do certame.
 
20.11. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente,
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na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
item/objeto do certame.
 
 
20.12. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar a Pregoeira, no prazo
máximo de 48(quarenta e oito) horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta
escrita acompanhada de nova Planilha de Preços, observando o disposto no inciso 6.2, em
conformidade com o Anexo deste Edital e de acordo com o correspondente item adjudicado.

20.13. Da  sessão  pública  de  realização  do  pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,
assinada  pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio à Pregoeira.

20.14. Considera-se incluso no preço para fins de desconto todas as despesas e custos,  tais
como:   tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais),
transporte, embalagens, seguros,  mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das
obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.

20.15. Poderá ocorrer revisão dos preços em causas máximas. A revisão será precedida de
pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas  oficiais   e/ou
outros  meios  disponíveis  para  levantamento  das  condições  de  mercado, envolvendo
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

 20.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira e licitantes presentes.
 

21– ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
21.1 – Nãohavendomanifestaçãopelainterposiçãoderecurso,apregoeiraadjudicaráoobjetoda
licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela
autoridadesuperior;

21.1.1 – Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos
atosprocedimentais, a autoridade superior confirmará a adjudicação do objeto licitado ao
licitantevencedor,ehomologandoomesmo;

21.2 – Aadjudicaçãoe,asuaposteriorhomologaçãonãoimplicaemdireitoàcontratação.
22 – FORMA DE ENTREGA
22.1– Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, dentro do prazo e local indicados
pelas Secretarias interessadas;

22.2– Porocasiãodos serviços prestadosnãoatendeasespecificaçõesdoobjetolicitado,poderáo
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do
Paramirimrecusarorecebimentointegralmenteouemparte,obrigando-sealicitantese adequar ao
exigido pela administração.

22.3- Nãoseráaceito,serviços divergentesdaquelesconstantes naproposta vencedora.
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22.4 -Osserviçoslicitadosdeverãoefetuados conforme ORDEM DE SERVIÇOS encaminhadas.

23 – CONTRATAÇÃO
23.1– Homologadaalicitaçãooadjudicatárioseráconvocadoparaassinarotermodocontrato,no
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação,
semprejuízodassançõesprevistasnaLei8.666/93e10.520/02;

23.2– As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado
efavorecidodaLeiComplementarnº.123/2006alteradapelaLeiComplementarnº147/2014,quesesa
graremvencedorasdocertameequecontemcomalgumarestriçãonacomprovaçãodaregularidadefisc
al,seráasseguradooprazode05(cinco)diasúteis,cujotermoinicial,
corresponderáaomomentoemqueoproponentefordeclaradoovencedordocertame,prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização
dadocumentação,pagamentoouparcelamentododébito,eemissãodeeventuaiscertidõesnegativaso
upositivas,comefeito,decertidãonegativa.

23.3- Anão-
regularizaçãodadocumentaçãonoprazoprevistoimplicarádecadênciadodireitoàcontratação,sempr
ejuízodassançõesprevistasnaLeiFederalnº8.666/93,definidanoart.86,sendofacultadoàAdministra
çãoconvocaroslicitantesremanescentes,naordemdeclassificação,assegurando-
seàsmicroempresaseempresasdepequenoporteemsituaçãodeempateoexercíciododireitodeprefer
ência.

23.4- Nahipótesedanão-
contrataçãodamicroempresaeempresasdepequenoporte,oobjetolicitadoseráadjudicadoemfavord
apropostaoriginalmentevencedoradocertame.

23.5- Paraaassinaturadocontratoaempresadeverárepresentar-sepor:

a) Sócioquedetenhapoderesdeadministração,apresentandoocontratosocialesuaalteração,ou;

b) Procuradorcompoderesespecíficosparaassinarocontrato.

23.6- OcontratoaserfirmadoobedeceráàminutaconstantenoAnexoIdesteEdital.

23.7-
Acontratadaficaráobrigada,aaceitarnasmesmascondiçõescontratuais,acréscimosousupressõesde
até25%(vinteecincoporcento)dovalorinicialatualizadodocontrato

24 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
24.1– Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária
oucréditoemcontacorrente,noprazodeaté30(trinta)dias,contadosdadatadaapresentação da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desdeque não hajapendência
aser regularizadapelo contratado;

24.2– Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data
daapresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte
dacontratada;

2243- O pagamento não isenta aCONTRATADA da responsabilidade de correção doserrose
imperfeiçõesporventuraapresentadosapósa liberação;

24.4- O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-
seadimplentecomaFazendaPública(União,FGTS,DébitosTrabalhistas,EstadoeMunicípio).

25 – REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS
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25.1–
Ospreçosofertadosserãofixoseirreajustáveis,salvodeacordoentreaspartesnaformadoart.65daLeiF
ederal8.666/93;

26 – SANSÕES E PENALIDADES
26.1– Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
agravidadedafalta,osprejuízosdelaadvindosparaaAdministraçãoPúblicaeareincidência
napráticado atoconforme discriminado a seguir;

26.2– ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequadodo
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretemprejuízos
graves ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim.

26.3-
ConstituemilícitosadministrativosascondutasprevistasnasLeisFederaisnúmeros8.666/93e10.520
/02,assimcomoemdecretoregulamentadordopregão, sujeitando-se os infratores às cominações
legais, garantida a prévia e ampla defesa emprocesso administrativo.

26.4- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato,sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade dainfração, obedecidos osseguinteslimites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento  não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.

26.5- A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

26.6-. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

26.7-. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citada.

26.8-Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros  ilícitos previstos em lei.

27 – Rescisão
27.1– A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as
consequênciascontratuais easprevistanaLeinº.8.666/93;

27.2–
OContratantepoderárescindiradministrativamenteoContratonashipótesesprevistasnosarts.77a80
daLei8.666/93.
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28– REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO
 
28.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.

28.2.  A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.

28.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação
do procedimento licitatório.
29. DOS  RECURSOS 

29.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em)
declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo
intimadas para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr
do término do  prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; O
acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento;

29.2. Os recursos administrativos deverão ser protocolizados na Consórcio no endereço
preambular ao Pregoeiro, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes
para tal,  respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignado que
qualquer outra espécie de protocolo, por qualquer outro meio não será recebido, não havendo
qualquer validade o respectivo recurso.

29.3. A  falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante,  inclusive  em  função  da
falta  de representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito
administrativo e consequente adjudicação do objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), à
vencedora;

29.4. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá efetuar a adjudicação à licitante
vencedora;

29.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

29.6. A petição poderá ser feita na  sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata. 

29.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

29.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação
ao licitante vencedor.

29.9. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
entrega os equipamentos no prazo definido neste edital.
 
30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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30.1– Aqualquertempo,antesdadatafixadaparaapresentaçãodaspropostas,poderáa
Pregoeira,senecessário,modificaresteEdital,hipóteseemquedeveráprocederàdivulgação,reabrind
o-
seoprazoinicialmenteestabelecido,excetoquando,inquestionavelmente,aalteraçãonãoafetarafor
mulaçãodaspropostas;
30.2– Osencargosdenaturezatributárias,sociaisepara
fiscaissãodeexclusivaresponsabilidadedaempresacontratada;

30.3– Éfacultada a pregoeiraouaautoridadesuperioremqualquerfasedalicitação,apromoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processolicitatório,
inclusive a juntada posterior de documentos,no prazo máximo de 03 (três) diasúteis, cujo
conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação daproposta,
sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante
atomotivadodaPregoeira.
30.4- A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais
eregulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos
econdiçõesdesteEdital,sendoresponsávelpelafidelidadeelegitimidadedasinformaçõese
dosdocumentosapresentadosemqualquerfasedalicitação
30.5-
Apregoeirapoderáemqualquerfasedalicitação,suspenderostrabalhos,devendopromoveroregistro
dasuspensãoeaconvocaçãoparaacontinuidadedostrabalhos;
30.6- A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente
formaisconstantesdadocumentaçãoeproposta,desdequenãocomprometamalisuradoprocediment
ooucontrariemalegislaçãopertinente.
30.7- ParaquaisquerquestõesjudiciaisoriundasdopresenteEdital,ficaeleitooForodaComarca de
Paramirim, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro,pormaisprivilegiadoqueseja.
30.8– As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto
destalicitaçãoserãoprestadospelaPregoeiraesuaEquipedeApoio,pessoalmente;
30.9-
OscasosomissosserãodirimidospelaPregoeira,comobservânciadalegislaçãoemvigor,considerando
asdisposiçõesdasLeisdasLeisFederaisnºs10.520/02e8.666/93,noqueforpertinente;
30.10– A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito
orçamentário,podendoserprorrogávelporigualperíodo,naformadoart.57daLei8.666/93,comasalte
raçõesposteriores,quealcançarádotaçãodoexercíciosubsequente,dadacontinuidadedoserviço;
30.11.  Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:
 
a) ANEXO I - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
b) ANEXO II -Declaração de regularidade quanto ao trabalho do menor
c) ANEXO III –Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação
d) ANEXO IV - Declaração de que não emprega servidor público
e) ANEXO V – Declaração optante ou não pelo simples nacional
f) ANEXO VI – Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte (lei
complementar nº. 123/2006)
g) ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS;
h) ANEXO VIII- Termo de Referência
i) ANEXO IX – Modelo de Carta de Credenciamento;
j) ANEXO X – Minuta do Contrato;

Caturama-BA, 02 de junho de 2022.

Laís Venância Oliveira Paixão Vieira
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Pregoeira Oficial
Portaria Nº 02/2022

ANEXO  I
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022-PP

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

A............................................................................................. (Razão Social da
Empresa), estabelecida na .............(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.°
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador)DECLARA,
em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre  todos os requisitos para habilitação
para este certame licitatório do Cds-Bacia do Paramirim para contratação de empresa
especializada na “Aquisição de eletrodomésticos, eletro portáteis, eletrônicos, matérias de
informática (computadores, notebooks, HD, etc..) e móveis, e aquisição 01 (um) veículo 0 km,
que serão destinados para atender e suprir as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento
Sustentável do Território Bacia do Paramirim, em cumprimento do Convênio nº 4/2022,
celebrado entre o Estado da Bahia por intermédio da Secretaria do Planejamento e o Consórcio
de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim”.

________________, x.x de x.x.x.x.x.x de 2022.

______________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)

Observações:

 Emitir em papel timbrado da empresa;
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal;
 Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento.
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ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005-2022-PP

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR
 

A............................................................................................. (Razão Social da
Empresa), estabelecida na .............(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.°
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), DECLARA,
sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição
Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
 
 

________________, x.x de x.x.x.x.x.x de 2022.

______________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)

Observações:

 Emitir em papel timbrado da empresa;
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 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal;
 Esta declaração deverá ser entregue junto ao documentação de habilitação.

ANEXO  III
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005-2022-PP

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO
 
 

A.............................................................................................(Razão Social da
Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.°
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de
suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou
suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de
fatos supervenientes.

________________, x.x de x.x.x.x.x.x de 2022.

______________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)

 
 

 
Observações:

 Emitir em papel timbrado da empresa;
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal;
 Esta declaração deverá ser entregue junto ao documentação de habilitação.
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ANEXO  IV
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005-2022-PP

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO

A............................................................................................. (Razão Social da
Empresa), estabelecida na .............(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.°
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), DECLARA,
que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos do Poder Executivo Estadual
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão,
(inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).

________________, x.x de x.x.x.x.x.x de 2022.

______________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)

 
 

 
Observações:

 Emitir em papel timbrado da empresa;
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal;
 Esta declaração deverá ser entregue junto ao documentação de habilitação.
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ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005-2022-PP

 
 

DECLARAÇÃO – (NÃO) OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

A............................................................................................. (Razão Social da
Empresa), estabelecida na .............(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.°
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), DECLARA,
sob as penas da Lei, que (NÃO) é optante do “SIMPLES NACIONAL”.

________________, x.x de x.x.x.x.x.x de 2022.

______________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)

 
 

 
Observações:

 Emitir em papel timbrado da empresa;
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal;
 Esta declaração deverá ser entregue junto ao documentação de habilitação.
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ANEXO  VI
PREGÃO PRESENCIAL N°.005-2022-PP

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa ________________________________________________,
CNPJ. Nº. ___________________/_______, é microempresa ou empresa de pequeno porte,
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, cujos termos
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate na presente licitação.

________________, x.x de x.x.x.x.x.x de 2022.

______________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)

Observações:

 Emitir em papel timbrado da empresa;
 Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento;
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal;
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 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar
nº. 123/2006.

A N E X O VII
PROPOSTA DE PREÇOS

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°.005-2022

FORNECEDOR:
CNPJ: PREGÃO PRESENCIAL N° 005-2022- PP
ENDEREÇO: DATA DE PUBLICAÇÃO:XX-XX-XX

CIDADE: ABERTURA DE PROPOSTAS: XX/XX/XXXX
ESTADO: TELEFONE: (00) 0000-0000

OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos, eletro portáteis, eletrônicos, matérias de informática
(computadores, impressora, notebooks, HD, etc..) e móveis, e aquisição 01 (um) veículo 0 km,
que serão destinados para atender e suprir as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento
Sustentável do Território Bacia do Paramirim, em cumprimento do Convênio nº 4/2022,
celebrado entre o Estado da Bahia por intermédio da Secretaria do Planejamento e o Consórcio
de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim.

ITENS DESCRIÇÃO QUANTIDADE
marca Valor

unit.
Valor
Total

01

HD portátil 500GB, USB 3.0 compatível
com USB 2.0. Sistema operacionais
Windows 8, Windows 7, Windows X P,
MAC OSX 10.4.8 ou superior. Garantia de
12 meses..

02 unidades
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02

Impressora multifuncional LESER
macromatico, com conectividade USB E
WIRELESS. Características adicionais:
Impressora com capacidade de impressão
de 40 paginas por minuto A4, Dual Scan,
com no mínimo dois alimentadores, de
capacidade total mínima para 800 folhas
com função de digitalização profissional,
incluindo digitalização simultânea de
frente e versos para documentos, com
sistema operacional para todos tipos de
sistemas. Tensão de alimentação 220 V.
Garantia de no mínimo 24 meses.

01 unidade

03

Computador completo, com monitor de
19.5, mouse, teclado e caixas de som
incluso. Processador: com no mínimo 4
núcleos; velocidade 3 MHz; memória
cachê: 4MB; memória 8GB;
armazenamento tipo SSD, capacidade
240GB, sistema operacional Windows 10.
Gabinete ATX preto. Alimentação 220V.
Monitor de LED 19.5, conexão VGA e
HDMI; Mouse de conexão: sensor LED,
conectividade com fio, 03 botões;
Conexão USB; Resolução mínima:
800dpi, Cabo mínimo: 1,40m; Cor: Preto;
Compatibilidade de Hardware: Windows,
XP/Vista/7/8 – LINUX; Tecladotipo padrão,
português ABNT2, compatível com
Windows e Linux ou superior, preto, teclas
com caracteres legíveis na cor branca,
silenciosas e de fácil acesso aos
aplicativos, conexão USB. Caixa de som,
potência por canal 3W, voltagem 5 VDC
V, características adicionais áudio 2.0 ou
superior e caixa. Garantia mínima 12
meses.

02 unidades

04

Computador portátil, tipo Notebook
Processador: com no mínimo 04 núcleos
(Quad core); Memória Ram de no mínimo
4gb – ddr4 2.133 a 4.266MHz; Disco
rígido (HD) 1TB SATA; – memória cachê
de pelo menos 6MB; placa de vídeo e som
integrada;
Tela: LED de no mínimo “15” polegadas.
Teclado português-BR/ numérico; 02
entrada de portas USB; Conexão sem fio
(wireless), Bluetooth e HDMI; Alimentação
220V. Garantia mínima 12 meses

02 unidades
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05

Telefone digital sem fio: freqüência 1.9
GHz; identificador de chamadas;
Secretária Eletrônica - viva voz – display e
Teclado iluminado; bateria com duração
de pelo menos 144 horas fora da base;
opção de chamada em espera; volume de
campainha;
Conteúdo da Embalagem: 01 monofone,
01 carregador (base), 01 adaptador, 01 fio
telefônico, 02 Baterias recarregáveis.
Voltagem: bivolt – Garantia mínima de 12
meses.

01 Unidade

06

Aparelho de Ar condicionado, capacidade
de refrigeração 22.000 BTU, tensão 220
V, tipo split inverter hi Wall - frio; Com 01
controle remoto sem fio, instalação
inclusa. Garantia mínima de 12 meses

01 unidades

07
Climatizador industrial com tanque de
capacidade mínima de 70 (setenta) litros
de água, com sistema evaporativo, tensão
220 V, com garantia de 12 meses

01 unidades

08

Armario para escritório alto, modelo com
chave, em material MDF, na cor tabaco,
contendo medidas mínimas de altura
165cm x Largura 80cm x Profundidade
40cm.

01 unidade

09

Porta arquivos com no mínimo 4 gavetas,
contendo fechadura, em material MDF,
puxadores em alumínio resistente, com
medidas mínimas de 135cm altura, 45cm
de largura e 45cm de profundidade, na
sua cor TABACO.

02 unidades

10

Armario baixo, tipo balcão para escritório,
de 2 portas, 1 prateleira, com fechaduras,
em material MDF, de 75cm altura, 81cm
de largura e 45cm de profundidade, na
sua cor TABACO

02 unidades

11
Estante em aço multiuso, com 5
prateleiras, com medidas mínimas de 198
x 92 x 30 cm, na cor cinza. 06 unidades

12
Cadeira giratória preta encosto fixo de
material tela mesa, com assento em
tecido alcochoado, apoio de braços, altura
ajustável, 2 / 12,810 / 0,091

04 unidades
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13

Mesa para escritório, tipo em L, com
gaveteiro pedestal de no mínimo 3
gavetas, com fechaduras, material em
MDF, medidas mínimas do tampo de
1,10cm x 0,60cm e mesa lateral mínima
0,90cm x 0,45cm, na cor TABACO.

02 unidades

14
GPS portátil, a prova d’água e com
bússola, com suporte de arquivos para
fazer downloand de geocache e detalhes
diretamente para unidade.

02 unidades

15

APARELHO CELULAR - O aparelho
deverá dispor, ao menos, dos seguintes
recursos 02 - Dual-SIM; 03 - Memória
interna de 128Gb (mínimo) expansível até
no mínimo de 500Gb (micro SD); 04 - 6Gb
de memória RAM; 05 - Processador
OCTA CORE - Bateria de Lítio de 4500
Mah BIVOLT; 07 - Câmeras Frontal e
Traseira uma com no mínimo 64MP
(Principal) + 12MP (Ultra Wide) + 5MP
(Macro) + 5MP (Profundidade); 08 -
Display com Visor Colorido de no mínimo
6 polegadas; 09 - Peso Máximo 150g; 10 -
Conexões: Bluetooth, Wireless, USB,
GPS, WI-FI, 3G, 4G- 11 - Sensores:
Acelerômetro, Sensor de Proximidade,
Impressão digital; 12 - Cor: Preto

01 unidade

16

Aquisição de veículo com Capacidade
para 05 lugares; cor branca,
Kilometragem: 0 km; Ano modelo mínimo:
2022/2023; motor mínimo 1.0;
bicombustível; 04 portas; freios ABS;
direção hidráulica; câmbio manual de 5
marchas, tração dianteira; suspensão
dianteira tipo MCPherson, roda tipo
independente e molas helicoidal;
suspensão traseira tipo eixo e torção, roda
tipo independente e molas helicoidal;
distância entre eixos de no mínimo
2.304mm; altura mínima 1.552mm; largura
mínima 1666mm; comprimento mínimo
3.596mm;  tanque de combustível com
capacidade de mínima de 47 litros;
mínimo para porta malas de 200 litros;
Airbag para motorista, passageiro;
distribuição eletrônica de frenagem, radio
AM/FM com entrada para USB; Kit
Multimídia, ar condicionado, travas
elétricas. Deverá ser dotado de todos os
equipamentos exigidos pelo CONTRAN,

01 unidade



30

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama – Ba CEP: 46575-000
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br, Fone: 77 3650 - 1160

CNPJ: 19.202.416/0001-10

bem como, dos equipamentos de série
não especificados.
A GARANTIA MÍNIMA DO VEÍCULO
DEVERÁ SER NO MÍNIMO 01 ANO OU
MAIOR, CASO OFERTADA PELO
FABRICANTE, A CONTAR DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DO
VEÍCULO, SEM LIMITE DE
QUILOMETRAGEM COM ASSISTENCIA
TÉCNICA AUTORIZADA NO ESTADO DA
BAHIA.

O VALORTOTALOFERTADO ÉO DE:R$

Razão Social: ____________________________________________________________
Endereço__________________________________________________________________
Cidade: ______________________ Estado:_______________Telefone: ______________
CNPJ:________________________________
INSC.EST:____________________________
INSC.MUN.:_______________

Data: ______/______/_______.

[ Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências,
diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza,
que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, que correrão também por
nossa contra e risco.
 Prazo de validade da presente proposta ___________(____________________) dias da
data estipulada para sua apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias.
 Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, e firme e concreta, não nos cabendo
desistência apos a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6o, da Lei n°. 8.666/93 com suas
alterações.

__________________________________
Assinatura – Responsável

CARIMBO
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A N E X O VIII
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°.005-2022-PP

1. OBJETO
Aquisição de eletrodomésticos, eletro portáteis, eletrônicos, matérias de informática (computadores,

notebooks, HD, etc..) e móveis, e aquisição 01 (um) veículo 0 km, que serão destinados para atender e

suprir as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim, em

cumprimento do Convênio nº 4/2022, celebrado entre o Estado da Bahia por intermédio da Secretaria do

Planejamento e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim.

1.1 Quantitativos:

ITENS DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01

HD portátil 500GB, USB 3.0 compatível com
USB 2.0. Sistema operacionais Windows 8,
Windows 7, Windows X P, MAC OSX 10.4.8
ou superior. Garantia de 12 meses..

02 unidades
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02

Impressora multifuncional LESER
macromatico, com conectividade USB E
WIRELESS. Características adicionais:
Impressora com capacidade de impressão de
40 paginas por minuto A4, Dual Scan, com no
mínimo dois alimentadores, de capacidade
total mínima para 800 folhas com função de
digitalização profissional, incluindo
digitalização simultânea de frente e versos
para documentos, com sistema operacional
para todos tipos de sistemas. Tensão de
alimentação 220 V. Garantia de no mínimo 24
meses.

01 unidade

03

Computador completo, com monitor de 19.5,
mouse, teclado e caixas de som incluso.
Processador: com no mínimo 4 núcleos;
velocidade 3 MHz; memória cachê: 4MB;
memória 8GB; armazenamento tipo SSD,
capacidade 240GB, sistema operacional
Windows 10. Gabinete ATX preto.
Alimentação 220V. Monitor de LED 19.5,
conexão VGA e HDMI; Mouse de conexão:
sensor LED, conectividade com fio, 03 botões;
Conexão USB; Resolução mínima: 800dpi,
Cabo mínimo: 1,40m; Cor: Preto;
Compatibilidade de Hardware: Windows,
XP/Vista/7/8 – LINUX; Tecladotipo padrão,
português ABNT2, compatível com Windows e
Linux ou superior, preto, teclas com caracteres
legíveis na cor branca, silenciosas e de fácil
acesso aos aplicativos, conexão USB. Caixa
de som, potência por canal 3W, voltagem 5
VDC V, características adicionais áudio 2.0 ou
superior e caixa. Garantia mínima 12 meses.

02 unidades

04

Computador portátil, tipo Notebook
Processador: com no mínimo 04 núcleos
(Quad core); Memória Ram de no mínimo 4gb
– ddr4 2.133 a 4.266MHz; Disco rígido (HD)
1TB SATA; – memória cachê de pelo menos
6MB; placa de vídeo e som integrada;
Tela: LED de no mínimo “15” polegadas.
Teclado português-BR/ numérico; 02 entrada
de portas USB; Conexão sem fio (wireless),
Bluetooth e HDMI; Alimentação 220V.
Garantia mínima 12 meses

02 unidades

05

Telefone digital sem fio: freqüência 1.9 GHz;
identificador de chamadas; Secretária
Eletrônica - viva voz – display e Teclado
iluminado; bateria com duração de pelo menos
144 horas fora da base; opção de chamada
em espera; volume de campainha;
Conteúdo da Embalagem: 01 monofone, 01
carregador (base), 01 adaptador, 01 fio
telefônico, 02 Baterias recarregáveis.

01 Unidade
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Voltagem: bivolt – Garantia mínima de 12
meses.

06

Aparelho de Ar condicionado, capacidade de
refrigeração 22.000 BTU, tensão 220 V, tipo
split inverter hi Wall - frio; Com 01 controle
remoto sem fio, instalação inclusa. Garantia
mínima de 12 meses

01 unidades

07

Climatizador industrial com tanque de
capacidade mínima de 70 (setenta) litros de
água, com sistema evaporativo, tensão 220 V,
com garantia de 12 meses

01 unidades

08

Armario para escritório alto, modelo com
chave, em material MDF, na cor tabaco,
contendo medidas mínimas de altura 165cm x
Largura 80cm x Profundidade 40cm.

01 unidade

09

Porta arquivos com no mínimo 4 gavetas,
contendo fechadura, em material MDF,
puxadores em alumínio resistente, com
medidas mínimas de 135cm altura, 45cm de
largura e 45cm de profundidade, na sua cor
TABACO.

02 unidades

10

Armario baixo, tipo balcão para escritório, de 2
portas, 1 prateleira, com fechaduras, em
material MDF, de 75cm altura, 81cm de
largura e 45cm de profundidade, na sua cor
TABACO

02 unidades

11

Estante em aço multiuso, com 5 prateleiras,
com medidas mínimas de 198 x 92 x 30 cm,
na cor cinza. 06 unidades

12

Cadeira giratória preta encosto fixo de material
tela mesa, com assento em tecido alcochoado,
apoio de braços, altura ajustável, 2 / 12,810 /
0,091

04 unidades

13

Mesa para escritório, tipo em L, com gaveteiro
pedestal de no mínimo 3 gavetas, com
fechaduras, material em MDF, medidas
mínimas do tampo de 1,10cm x 0,60cm e
mesa lateral mínima 0,90cm x 0,45cm, na cor
TABACO.

02 unidades

14

GPS portátil, a prova d’água e com bússola,
com suporte de arquivos para fazer downloand
de geocache e detalhes diretamente para
unidade.

02 unidades

15

APARELHO CELULAR - O aparelho deverá
dispor, ao menos, dos seguintes recursos 02 -
Dual-SIM; 03 - Memória interna de 128Gb
(mínimo) expansível até no mínimo de 500Gb
(micro SD); 04 - 6Gb de memória RAM; 05 -
Processador OCTA CORE - Bateria de Lítio de
4500 Mah BIVOLT; 07 - Câmeras Frontal e

01 unidade
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Traseira uma com no mínimo 64MP (Principal)
+ 12MP (Ultra Wide) + 5MP (Macro) + 5MP
(Profundidade); 08 - Display com Visor
Colorido de no mínimo 6 polegadas; 09 - Peso
Máximo 150g; 10 - Conexões: Bluetooth,
Wireless, USB, GPS, WI-FI, 3G, 4G- 11 -
Sensores: Acelerômetro, Sensor de
Proximidade, Impressão digital; 12 - Cor: Preto

16

Aquisição de veículo com Capacidade para 05
lugares; cor branca, Kilometragem: 0 km; Ano
modelo mínimo: 2020/2020; motor mínimo 1.0;
bicombustível; 04 portas; freios ABS; direção
hidráulica; câmbio manual de 5 marchas,
tração dianteira; suspensão dianteira tipo
MCPherson, roda tipo independente e molas
helicoidal; suspensão traseira tipo eixo e
torção, roda tipo independente e molas
helicoidal; distância entre eixos de no mínimo
2.304mm; altura mínima 1.552mm; largura
mínima 1666mm; comprimento mínimo
3.596mm;  tanque de combustível com
capacidade de mínima de 47 litros; mínimo
para porta malas de 200 litros; Airbag para
motorista, passageiro; distribuição eletrônica
de frenagem, radio AM/FM com entrada para
USB; Kit Multimídia, ar condicionado, travas
elétricas. Deverá ser dotado de todos os
equipamentos exigidos pelo CONTRAN, bem
como, dos equipamentos de série não
especificados.
A GARANTIA MÍNIMA DO VEÍCULO DEVERÁ
SER NO MÍNIMO 01 ANO OU MAIOR, CASO
OFERTADA PELO FABRICANTE, A CONTAR
DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO
VEÍCULO, SEM LIMITE DE
QUILOMETRAGEM COM ASSISTENCIA
TÉCNICA AUTORIZADA NO ESTADO DA
BAHIA.

01 unidade

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Fundado em 01 de novembro de 2013, com base na Lei Federal 11.107, após um longo
processo de discussão, visando a consolidação da política de desenvolvimento sustentável no
Território Bacia do Paramirim, estendendo por municípios da área de abrangência dos
Territórios de Identidade do Sertão Produtivo, Velho Chico, e Chapada Diamantina, o CDS
Bacia do Paramirim é uma associação pública, de natureza autárquica, multifinalitária,
composta por 13 municípios, tendo como objetivo precípuo o desenvolvimento sustentável da
região, através  da realização de serviços públicos nas mais diversas áreas, com destaque para
as seguintes ações: resíduos sólidos urbanos, recursos hídricos, saneamento básico gestão
ambiental compartilhada, cadastro estadual florestal de imóveis rurais, assistência técnica e
extensão rural, serviço de inspeção municipal, limpeza e requalificação de aguada,
regularização fundiária, agroindustrialização das cadeias produtivas locais, projetos de apoio a
agricultura familiar, habitação de interesse social (urbana e rural), manutenção de estradas
vicinais, implantação de abatedouros e frigoríficos regionais, capacitação de gestores
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municipais, educação profissional e profissionalizante voltados para a agricultura familiar,
entre outras.
Com o volume de contratos e convênios, o CDS Bacia do Paramirim necessita de suporte para
que as equipes desenvolvam suas atividades nos municipios consorciados. Em razão disso,
mostrando o protagonismo exercido pelo CDS Bacia do Paramirim na consolidação de políticas
públicas inclusivas, buscamos justificar a premente necessidade de um suporte financeiro para
sua estruturação, dotando-o de mobiliário, equipamentos (informática, refrigeração,
climatização, eletrônicos)  e veículo, para o desenvolvimento de suas atividades.

3. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA

A despesa decorrente da aquisição do objeto do presente certame obteve preços cotados

através de pesquisa de preços com fornecedores do ramo, conforme cotações anexas e terá a

seguinte classificação orçamentária:

Unidade orçamentária: 01 - Consórcio  Publico
Atividade: 2006 - Gestão  das Ações  de Convênios- Recursos Estaduais
Elemento: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
Elemento: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Fonte: 024

4. DEVERES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

4.1– Da Contratante:

a) Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil superior a 90%

(noventa por cento),

b) Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis a partir da ordem de compra;

c) Substituir imediatamente os produtos que não estiverem em condições de uso, vencidos ou

deteriorados, sem qualquer ônus para o Consórcio;

d) Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos,

taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou

indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas;

e) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Consórcio, cumprindo as exigências da mesma.

f) Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados por

este consórcio;

g) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local

determinado pelo Consórcio, bem como pelo seu descarregamento;

h) Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Consórcio por autoridade

competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável

à espécie, por parte da Contratada.
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i) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir

sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando

solicitados pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim.

j) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Consórcio

ou a terceiros;

l) Comunicar ao Consórcio a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os

esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;

m) Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação;

n) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.2-DA CONTRATANTE:
a) Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do
presente Contrato, na integralidade dos seus termos;
b) Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato.
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo

com o Contrato;

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor responsável pela aceitação do

objeto desta licitação.

b) Não serão aceitos produtos sem garantia de no mínimo 12 (doze) meses.

b.1) Não serão aceitos produtos diferentes ao licitados, ou que contenham para de validades

expiradas.

c) Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo

recebimento.

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL

O fornecimento do objeto referente a esta licitação dar-se-á do dia da assinatura do contrato

até 31 de dezembro de 2022. A vigência poderá ser prorrogada com base no art. 57 da Lei nº

8.666/93.

Leonardo Costa Santos
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Secretário Executivo do CDS – Bacia do Paramirim

ANEXO  IX
PREGÃO PRESENCIAL N°.005/2022

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A (nome da empresa), CNPJ n.º(XX.XXX.XXX/0001-XX), com sede à__________________,
neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG,
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)pelo presente instrumento de mandato,
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado
civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Consórcio
Público(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e
municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº.005-2022 (ou de forma genérica para licitações em
geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais
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poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para o PREGÃO PRESENCIAL
Nº.005/2022.

________________, x.x de x.x.x.x.x.x de 2022.

______________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)

Observações:

 Emitir em papel timbrado da empresa;
 RECONHECER FIRMA(S) NO CARTÓRIO COMPETENTE;
 ANEXAR CÓPIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DO PROCURADOR, DO

REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINOU A CARTA DE CREDENCIAMENTO E
DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005-2022-PP
ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo Nº 011/2022
Pregão Presencial n° 005-2022
Contrato nº 00/0000

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO
PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com sede à Rua
José Ribeiro Lula, S/n, centro, nesta cidade de Caturama Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º
19.202.416/0001-10, neste ato representado por seu Presidente, ROBERVAL DE CÁSSIA
MEIRA, portador da cédula de identidade nº 1806815 SSP/BA, CPF 366.029.735-68 doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa XxxxxXxxxxXxxxx, inscrita no CNPJ sob n°
00.000.000/0000-00, com sede na XxxXxxxxXxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP:
00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) XxxxxXxxxxXxxxx, portador(a) da Documento de
Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e
domiciliado a Rua XXXXX nº00, Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a
seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, na
forma e condições que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - O presente instrumento tem por objeto  é Aquisição de eletrodomésticos, eletro
portáteis, eletrônicos, matérias de informática (computadores, impressoras, notebooks, HD,
etc..) e móveis, e aquisição 01 (um) veículo 0 km, que serão destinados para atender e suprir
as necessidades do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do
Paramirim, em cumprimento do Convênio nº 4/2022, celebrado entre o Estado da Bahia por
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intermédio da Secretaria do Planejamento e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do
Território Bacia do Paramirim.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 - O regime de execução é de Menor Preço por  tem, em obediência ao Edital do Pregão
Presencial N° 005/2022 e seus Anexos.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS
3.1 – O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até 31 de
dezembro de 2022.
3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário,
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93, com as
alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do
fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$
000.000,00 (xxxxxxxxxxxxxxxx), amortizável de acordo com nota fiscal.

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos,
sobretaxas, encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega.

4.2 - O pagamento equivale a aquisição do item 00, especificados no processo licitatório, de
acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Presencial nº.
005/2022.

4.3 - O pagamento será efetuado pela Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do
Território Bacia do Paramirim, em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal
e atesto do gestor da contratação.

4.4. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.

4.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas
saneadoras.

4.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

4.5 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município).

4.6 - A contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões ,nos termos e nos limites previstos no art. 65, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela
Lei nº. 9.648/98.

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:
Unidade orçamentária: 01 - Consórcio  Publico
Atividade: 2006 - Gestão  das Ações  de Convênios- Recursos Estaduais
Elemento: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
Elemento: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Fonte: 024

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES
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6.1 – DA CONTRATADA:
6.1.1 – Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil superior a
90% (noventa por cento),
6.1.2- Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do
fornecimento a partir da data de assinatura do contrato;
6.1.3- Substituir imediatamente os produtos que não estiverem em condições de uso,
vencidos ou deteriorados, sem qualquer ônus para o Consórcio;
6.1.4- Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os
tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir,
direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou
indiretas;
6.1.5- Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Consórcio, cumprindo as exigências da
mesma.
6.1.6- Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados
por este consórcio;
6.1.7- Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local
determinado pelo Consórcio, bem como pelo seu descarregamento;
6.1.8- Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Consórcio por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou
regulamento aplicável à espécie, por parte da Contratada.
6.1.9- Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir
sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim.
6.1.10- Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao
Consórcio ou a terceiros;
6.1.11- Comunicar ao Consórcio a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os
esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;
6.1.12- Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação;
6.1.13- Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2 – DA CONTRATANTE:
6.2.1 – Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;
6.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato.
6.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
6.2.4 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em
desacordo com o Contrato;
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES E PENALIDADES
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim.

7.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
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infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo
administrativo.

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.

7.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

7.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citada.

7.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros  ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO:
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as prevista na Lei nº. 8.666/93.

8.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas
nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO
9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial n.
005/2022 e adjudicado á Empresa XxxxxXxxxxXxxxx.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação
previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS:
12.1– A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste
Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, respeitados
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;
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12.2 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Paramirim, Estado
da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por
estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e
único efeito, na presença das testemunhas abaixo.
Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO
PARAMIRIM
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

Testemunhas:
1. ______________________________ 2. ___________________________
CPF:____________________________          CPF:_________________________


